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DECRETO 1.334/2015 
 

Ementa: Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências. 

 

FABIANO LOPES BUENO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais e ainda amparado na Lei Municipal 1.071/2015. 

 

Decreta: 

 

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral 

do Município, na importância de R$ 186.014,00 (Cento e oitenta e seis mil e quatorze reais), 

em conformidade com o disposto a seguir: 

12 Departamento do Meio Ambiente e Recursos Naturais  

12.001 Divisão de Preservação Ambiental 

18.541.0077-2-020.000 Destinação de Resíduos Sólidos.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

(516) 3.3.90.39.00.00.00 1511 Outros Serviços de Terceiros – PJ  R$ 96.000,00 

11 Departamento da Infância Adolescência e Assuntos de Família 

11.005 Fundo Municipal de Assistência Social 

08.243.0081-6-930.000 Manutenção da Casa Lar Recurso Federal.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.30.00.00.00 3725 Material de Consumo R$ 19.880,42 

06 Departamento de Saúde 

06.001 Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0075-1-317.000 Reforma da Unidade Básica de Saúde.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.30.00.00.00 3328 Material de Consumo R$ 3.880,82 

07 Departamento de Educação 

07.001 Divisão de Ensino Fundamental Básico 

12.366.0042-2-159.000 EJA Educação de Jovens e Adultos.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

4.4.90.52.00.00.00 3108 Equipamentos e Material Permanente R$ 12.284,00 

05 Departamento de Obras, Viação, Serviços Urbanos e Públicos 

05.001 Divisão de Obras e Urbanismo 

15.451.0058-1-018.000 Drenagem Urbana.  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.90.30.00.00.00 3756 Material de Consumo R$ 53.968,76 

 

Art. 2º Os recursos para cobertura da dotação serão através de excesso de arrecadação na 

fonte 725 Programa para manutenção da Casa Lar Recurso Federal PACI no valor de R 

$ 19.880,42; superávit apurado no exercício anterior na fonte 328 Programa de Requalificação 

de UBS no valor de R$ 3.880,82; superávit apurado no exercício anterior na fonte 108 

Programa EJA Educação de Jovens e Adultos no valor de R$ 12.284,00; superávit apurado no 

exercício anterior na fonte 756 no valor de R$ 53.968,76; e anulação parcial de dotação 

conforme a seguir:  
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05 Departamento de Obras Viação Serviços Urbanos e Públicos 

05.001 Divisão de Obras e Urbanismo 

15.452.0007-2-114.000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo .  

DESPESA FONTE DESCRIÇÃO VALOR 

(107) 3.3.90.30.00.00.00 1511 Material de Consumo  R$ 7.000,00 

(111) 3.3.90.39.00.00.00 1511 Outros Serviços de Terceiros – PJ  R$ 40.000,00 

(543) 4.4.90.51.00.00.00 1511 Obras e Instalações R$ 49.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Siqueira Campos, 21 de outubro de 2015. 
 

 

 

 

 

Fabiano Lopes Bueno  

Prefeito Municipal 


